
Governo Municipal de Brejão/PE

PORTARIA N.° 0153/2024.

A PREFEITA 1)0 MUNICÍPI0 DE BREJÃ0, Estado de Pemambuco, no uso
das atribuições que o cargo lhe confere e de acordo com o disposto no art. 65, Íncisos VI, da
Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO as atribuições conferídas pelo Art. 65, inciso IX, da Lei Orgârica
Municipal, para prover os cargos, ftinções e empregos do Poder Executivo, na foma
da Lei;

CONSIDERAND0  o  ar{.   161  a  168,  da  Lei  Municipal  n°  529/93,  que  trata  do
Adcional e Gozo de Íérias.

CONSIDERAND0 o requerimento do servidor / N° solicitação n° 5579.

RESOLVE:

Ari.1° -Concede ao (a) Senhor (a) Veronice Cadengue de Santana Pinto -CPF:
826.|20 e Matrícula 350, férias, referente ao exercício 2023/2024, com gozo de férias
no período de 09.01.2024 a 08.02.2024, com recebimento de  1/3, nesta data.

Art. 2° -Esta portaria entra em vigor na data de sua Publicação, com efeitos retroativos
a o9.01.2024.

Registre-se e Publique-se.

Palácio José Custódio das Neves, em 23 de fevereiro de 2024.

Ehsabeth Barros de Santana
Prefeita Municipal.
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